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JURISPRUDENCIA 

J urisdicçãO Civil e Con1niercial 

JUSTIÇA FEDERAL 

Toma-se conheci meu to de recurso extraordina­
rio quando a justiça local não tiver applicado uma 
OrdenaçãO e um Assento; e dá-se-Ihe provimento 
para mandar applicar taes disposições. 

Recurso extraordinario n. 604 

Recorrentes: O Corollcl Bento Cavalheiro do Ama­
ral e outros. 

Recorridos: D. Maria 1'01otilla Cavalheiro do Ama­
ral e outros. 

Supremo Tribunal Federal 

EMBARGOS AO 1° ACCORDÃO DO SUPREMO 'fR1BU:-1AL PUBI,ICADO 

NO VOL. 113, PAG. 236, n'$o DIREI'fO». 

Por embargos ao vellNando Accol'dão de fls. 211, 
dizellJ o Cel BelJ.to CavaJlJeil'o do Amaral e outros, c 

lo PP. que este Supremo 'l'ribunal F'ederal---accur­
dando prelimilJarlllellte, ,JOI' maioria de votos, não conho­
ü81' do reCUf'RO ext.J'aor,dinaJ'io,illt(~l'posto a fI. 197 pelos 
ora Embargantes da dccIRiío do Superior Tribunal ielte 
.J usti<,~a do Est.ado, de Santa Catharina, que, na acçã-o 
de nullidade do testamento cerrado do finado .Joaquill1 
Oavalheiro do Amaral, pejos IlIesrnos Embargalltes iuten­
tada, julgou, em ultima instaucü1, procedente a acção e 
valido o dito testamento-tem COllJO fundamento: que, 
« na especie dos autos, a lei que devia ser applicada 
o foi conforme a interpl'eta(:ão que lhe deu o Tribunal 
(recorrido) a fl .181, e este não é ° caso, 'invocado 'P.e-

[P. 370]
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los recorrentes, do art. ;',)D, lU, S l n, letra a da Oonstitui­
ção.» Mas, com a devida venia, 

20 PP. que, cousUtuindo a lei, na sua essencia, 'o 
pensamento contido no texto que lhe serve de expres­
são, é absurdo admittir a possibilidade de applicar a lei, 
sem conhecer-lhe o p~nsamento, ou dizer-se applicada 
a lei, quando o Juiz julga o litigio em sentido diverso 
do seu verdadeiro pensamento. Ora, 

30 PP. que, sendo a interprelaçcio o processo te­
chnico pela qual se. extrahe do texto o pensamento, (da 
lei, a applica(:ào desta envolve necessariamente a sua 
interpreta~~ão .. Consequentcmcnte, 

40 PP. que ullla pretensa illterpreta~·.ão, (lue fal­
seia o peW'iamento da lei applicavel ao caso occo1'1'en1'e, 
importa essencialmente a sua n.10 applicação a esse 
caso; e contra ('lla, elll se trataI! do de lei federal, se 
torna, sem Ill'jlltullla duvida, legitimo o recurso insti­
tuido no art. 59, UI, § lu., letra a, da Oonstituição ;Fe­
deral. Isto posto, 

50 PP. que foi, 110 caso vertente, precisamente ô 
que fez o Tribunal a quo; porquanto, coutra o preceito 
tel'lninallte da Ord. L. J, '1'. 80, § 1° -e, o que mais é, 
contra a iJlteJ"jJJ"ctl/("r/o rCf/(1l e obdgatoria a olla d~tda 
pelo Assento de 17 de A gosto de 1811 (L'erbis: « que 
« o decreto irritante» ela GiL Onl. !las palavras ede 01lt-l'lJi 

maneira 'IlrlO será ('alid() () tes/all/enlu ... compl'chende 
.todas as forlllulas slIbs!ll'ilCl<ICS <lo sobredito § »)-jul­
gou valido o testamcnto em (lUestilo, llÜO assignado pelo 
testador, apezar de saber e poder eUc ,assignar (e 
apczar até de dizcr que o assignLt va), il pretexto de, 
pela assigllatura do testador no instnullf'nto de appro: 
vação, tornar-se dispensavcl a formalidade da sua as­
signatura no proprio testamento, exigida expressamente 
por aquella Oi·d. e declarada 8ubs(a.l/cilll pelo referido 
Assento. Nestes t.erlllos, 

(ju PP. que Im fie pstl'. Egregio 'l'ribullal receber 
os presentes emhargos, para reformar o Accol'(:lall~ e111-
bargado c conhecl'ndo prelilllinarmcnie do recurso mtet'-

~ . 't I postp a fI. lH7, e para, 'drmei"itis, apjllIcar as Cl ar as 
disposi~~ões legaes, )/(io applicados pelo Superior Tribu­
nal de Justiça do Est.ado ele Sallta Catharina, e, de con­
formidade com cllas jul "'ar procedente a aC(:.20 cons­
tante destes autos, pr~p'ost; pulos Embargantes, 'revogada 
a decisão recorrida. 
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Rio, 20 de Dezembro de 1909. Joaqúim Antl~nes, de 
Figueiredo Junior. 

SUSTENTA~'ÃO DRSTF.S EMBARGOS 

Em testamento cerrado, escripfo por outrem, J oa­
']uim Cavalheiro do Amaral, domiciliado em S . . Toa.­
quim da Costa da Serra, provincia de Santa Cathari­
na, e ali falIecido a 21 d~ Fevereiro de 1887, no estad.o 
de solteiro, reconheceu COlllO suas filhas naturaes Maria 
das Dõres Cavalheiro do Amaral, c ~laria Tolotina Cava" 
lheiro do Amaral, e, como seus netos, quatro filhos de 
outra sua filha llat.mal prcmorta, A ndrelina Cavalheiro 
do Amaral, instituindo suas herdeiras aquellas duas pri­
meiras e I eg-ando a estes os remanescentes da herança 
(fI. 8 a fI. 10 v). 

Apezar ;de li e 110 se dizer que o assignava, o tes­
tador não assignou o testamento, tendo apenas assig­
nado o rmpectivo instrulllento de approvação-não obs­
tante o que, foi cumprido o testamento. 

·Em 180(j, aos herdeiros e Icg-at.al'ios instituidos--que 
são os Recorridos, ora Elllbargados-propuzcrarn os Re­
corrüntes, ora Embargantes, Bento Cavalheiro do Ama­
ral e dois outros irmãos do de cujus, a quem cabia 
ab intestato a successão dest(', a acç~ã.o de millidade dIp 
testamento e petição da herança constante destes au­
tos, com os seguintes fund'amcntos (Iihello a fI. 68): 

10 que é nullo o testame1lto, p ~'l'que, não tendo sido 
~scri.pto por mão do testador e sabendo e podendo elle 
assignar, era solé!rl1n1dade legal, exigtda para a va­
lidade do meslllo testamento, que o houvesse assignado 
o testador, ná.o bastando 11 sua assignatura no instru· 
mento de approvação; 

20 rque, ainda quando estivesse revestido de todas as 
solemllidades lcgaes, IllllJO fõra o testamento, por sc­
rem adulterinas as filhas instituidas, inclusive a màe 
dos netos legatarios, e, COlllO taes, não scr adlllissivel 
em direito o reconhecimento paterno da.s mesmas. 

A bem elaborada sentença da pdmeira illstancia 
(fI. 1.31 )-dei":pre~mndo com razã.o o segmido, porque, 
nos termos do Decr. de 11 de Agosto de 1831, os ifilhos 
de qualquer especie podem ser instituídos herdeiros por 
seus paes, na falta cIe herdeiros necessarios-julgou pro­
cedente a acção pelo primeiro fundamento·. 
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Em gráo de appellação, porém, o Superior Tribu­
nal de Justiça de Santa Catharina-no Accordam de 
fls. 179 verso a 181 verso e no de fls. 194" que 
desprezou os embargos oppostos áquellc primeiro-re­
vogou a sentença de primeira instancia e julgou valido 
o testamento, por motivos cuja summula é esta: que­
com a entrega do testamento ao tabcllião, acompanhada 
da declaração requerida pela lei, com o instrumento de 
approvação, lavrado solemnemente em acto continuo, 
e com a assignatura do testador no dito instrumento­
ficou supprida a falta de sua assignatura na 00-

dula testamentaria. 
Do ultimo desses Accordãos interpuzeram os Recor­

rentes para este Supremo Tribunal Federal o recurso 
do art. 59, n. UI, § 10, letra a, da Constituição .. 

A simples exposiçã.o acima-tornando manifesta ~ 
postergação pelos citados Accordãos da lei federal appli­
caveI ao caso e de cuja applicação effectivamente se 
questionou-basta para justificar o recurso constituci­
Dnal interposto. 

Com effeito 
-estatuinfdP a Ord. L. 4, T. 80, § to, que o testador 

qu~, sabendo assignar, não escreveu de sua mão o tes­
tamento, deve assignar nã.o sómenteo respectivo ins­
trumento de approvaçã,o, mas ainda o proprio testa­
mento, e, mais, que para validade deste é essencial 
c{tda uma das formulas prescriptas, verbis: « e de outra 
maneira não será valioso o testamento»; 

e, por outro lado, declarando o Ass. de 17 de Agosto 
a.e 1811 (com força de lei interpretativa, conforme a J.1'. 
de 18 de Agosto de 1769, ~ 40 .) que « o' decreto irritante: 
da Ord. L. 4, T. 80, § 10. mw palav;ras e aeoutml 
maneira nãoi será valioso o testamento... comprehende 
toidas as formulas substanciaes do sobredito §» 

-claro é que o Superior 'rribunal do Estado de 
Santa Catharilla-julgando que a observancia das de­
mais ,formulas Jegaes torna dispensavel, para a va­
lidade de u'm testamento cerrado escripto por alheia 
mão, a assignatura do testador na cedula testamen,. 
taria, embora o testador soubesse e p:udesse assignar 
-proferio uma decisão abertamente infringente da lei 

Direi to, vol. 115 
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federal applicaveI ao caso, ou, para servir-nos ela plJrilse 
constitucional, ullla decisão « contra a applicação» della. 

Não tomaram, entretanto, os honrados prolatores 
do Accordam embargado cOllheeimento do recurso, ÇOIll o 
fundàmcnto de haver aquelle 'l'ribulHtl applicado a re­
ferida lei conforme a interpretaç·ão que lhe deu. 

Fallece-llos autoridade para contrapôr o nosso a 
tão egregio juizo. 

Mas dignem-se os preclarissilllos Millistros de 1'0-
flectir que-nuo obstalltc o al)struso e incom;r.il ucional 
mandamento do art.. 2.1 ela L. ll. 221 de U-\!)-!--110S recur­
sos estabelecidos pela Cal! sfil ui(:ão das selltplI!:as finaes 
dos tribunacs dos Estar/os cnll trarias ú applica(;ão das 
leis fecleraes, lIilo pócle o Supremo Tribullal Federal, 
sem abdicar a sua funcção de sumlllO illtCl prete dessas 
leis, abster-se de ap 0dar, para a s:ulcciollar ou corrigir, 
a interpretaç·.ão dada pelo tribullal J"econido c.'t lei fe­
deral de cuja applicêt(:ILO se tenha CJIH'sliollado; (' que, 
de outra sorte, . fôra-lhe llleslllO Ílllpossivel julgaT da 
admissibilidade c procedellcia do recurso; porquanto­
não sendio o con.iullcto de p:tla vras elo respectivo texto 
o que constitue a lei, ma,,,, silll, o conceito de lia."" 
consistente na I'cgTa applkavel ;í,s esppüÍl'S eomprchen­
didas na sua latitude -(~ .iustalllnllk a illlerprc/açrlo o 
processo pelo qual se descobre a(Illt'lln conceito, aquclla 
regra. 

Assim, 'n:10 applica a lei, llJas decide contra clla 
o juiz que, por lIllIa intl'rprda(:iio CITOIWa, vê no texto 
uma regra diversa da que nelIe vr'l"dadeiramentc se 
contêlll e de confol'midade cOln essa falsa regra julga 
o caflO p~~llclell te. Nem passaní de fuLil jogo de pala­
vras opillal' que' llcsta lty pot.lll'se não deixou o juiz 
de applicar a lei, !liaS n applicolI llIal-evidente como 
é, que a chamada má, a:ppll:crtçrio' )''ÜcluíI-se, em ultima 
aualyflc, Ú, urjo a'pplie(/rr/() da lni. 

Na presentc causa <lpe;;~ar d~~, ('0111 a eila<:,iio dos 
dispositivos da kgislu(:êio r('rJc~l'al applicav(ds á ques­
tão controvertida (Ord. L. 4, 'P. 80, ~ 1°, e.\S8. da O. de 
Suppl. de 17 de i\gosto de' 1 ~J 1,invücadus 110 Acc. de 
fI. 179 v.), havpl' offnl'pcido <tl'rltas da sua bo(t intcnçân 
de os applical'-a l'llalidade é que o Superior rl'ribunal 
catharinense maliciosalllente os violou, 08 mio (l'Pplico'U, 
pronuncialldo unI julgalllento elll cOlllpleta opposição ao 
que elles lhe d:itavam. E dizf~mo8 maliciosa.mente, por­
que, ainda quando não f ossc, de si, assaz clara u Ord. ,L. 

, -
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4, T. 80, § 1°., não se comp,rehende que-em face da 
interpretação eLo Ass. de 17 de Agosto de 1811, segundo 
a qual são substanciaes pa.ra a valid.a.','ie do teso. 
tamento todas as fortnalidad,cs determinadas pela dita: 
Ord.-haja de boa fé o Tribunal interpretado esta Ord. 
ao avesso da i nterpretação, legalmente obrigatoria, do re­
ferido As~., sentenciando que, pelo preenchimento das 
outras, fica supprida a falta de uma daquell,a.s for­
malidades. 

o pouoo, que temos expendJido, parece-nos surficien­
te em Isustentação eLos embargos de fi. 218, os quaes-as­
sim o esperamos de sua alta sabedoria e justiça-h'a 
de o Supremo Tribunal Federal receber, para, refor­
mando o eollendo Accordam embargado, conhecer do re· 
curso interposto pelos Embargantes da decisão do Su­
penor Tribunal ije .T nstiça do Estado de Santa Catharina 
e dar-lhe o provimcnto pedido na conclusão dos d.itos 
embargos. 

Rio 2 dc Abl'il de 1910. Joaqa'im. Antunes 'de .Figuei­
redo Junior. 

* .;.:. * 

IMPUGNAÇÃO AOS ItMBA.R ,os DÊ FL. 235, os QUAES FORAM 

orPOSTOS PELA OUTRA PARTE AO 2" ACCORDÃO DO SU­

PREMO 'l'IHBUNAr. PUBLICADO Á pAG. 237 no MESMO VO­

LllM~ 113. 
, 

Uma das formalidades legaes do testamento cerrado 
é a assignatura do testador, quando este sabe e pode as­
sÜsnar e o não escreveu de sua mão-,-assignatura, cuja 
falta não fiCa sa:m\,Ja gelo: instru;m'antlJ de appTo.­
vação, visto serem, uma e outra, exigidas pela Ord. 
1;. 4:; 'r. 80, § 1°. E- sendo essenciaes, para a v.élilidade' 
do testam~nto, todas as formalidades da referi.da OrdL 
como, além (Ie expresso no respectivo texto, 1,erbis « e 
de outra maneira não será valioso o testamento », o 
declara o assento de 17 de Agosto de 1811-não se com· 
prehende que, em face de tão peremptorios ,preceitos, 
se possa considerar valido o testamento cerrado de que 
se questiona neste processo, apezar de o não haver 



assignado o testador, que sabia e podia-o, na occasião, 
fazer, como o patenteia o facto de haver, no mesmo 
dia, assignado o' re~pectivo instrumento de approvação. 

Assim opinaram, entt'etanto, os quatro honrados Jul­
gadores discordantes da decisão do accord:ão, ora em­
bargado, de fI. 227 v.-todos--devemol-o crê r, pois que 
nenhum dos outros fundamentou o seu voto-pelos mo­
tivos com que justificou o seu o illustre Sr. Ministro 
M. Espinola, relator do feito. 

Nestas condições, c tendo sido os ditos motivos ado­
pta<:los pelos Recorridos em seus embaJ'gos de fI. 235, 
não nos podemos furtar, para a impugnação destes, 
á necessidade de impugnar o voto do digno relator, 
r: que, datal:enia, passamos a fazer. 

Ao vêr de S. Ex., sustentar a nu1lidade do testa­
mento em 'questão, por lião o haver assignado o testador, 
apezar de haver assignado Qinstrumento de approva­
ção, com as cinco testemunhas legaes, é da" á Ord. L. 
4, T 80, § lo" uma interpretação por demais rigorosa., 
sacrificando á uma formalidade a verda:de sabida dos 
autos-cousa inadmissivel, porque, como diz J. Monteiro, 
mesmo tratando-se de forlllulas testamentarias, que são 
das mais rigorosas, somente lia nullidade, quando, peja 
inobservancia da fórma, soffre em sua substancia tJ 
vida a relação jurídica, 

Perdôe-nos o douto magistrado. Um acto juridico­
Piara a formação do qual a lei estabelece certa so­
lemnidade, ou um conjuncto de solemnidaJ:1es, sob pena 
de nullidade, sem distinguir entre ellas, alguma disp,8n­
savel em algum caso-legalmente não existe, não tem 
substancia, não tem vida, quando de~p'rovido de qual­
quer das solemnidades requeridas; e o' inexistente aos 
olbos d~ lei não póde ser para um tribunal de"justiça 
ve,!dade sabida, pela qual parte o seu julgamento. 

A interpretação, pois, da Ord. L. 4, T. 80, § lo., no 
sentido, elaramente ll(}Ila enunciado--de ser núllo o testa­
mento cerrado de quem, apczar de o não haver eseripto 
de 88U proprio punho, o deixou ele assignar, sabendo 
e podendo assignar-não mcmoc a censura de demasülido 
rigorismo, senão a apologia de inteira fidelidade ao 
pensamento da lei. 

Se porventura, porém, o objecto da censura é o 
proprio rigor ela I ei, que, com os seus votos, 0F; in­
clytos senhores Ministros vencidos se tenham propos­
to a abrandar, nesse caso, permUtam-nos S. Exs. respei-



tosamente dizer-lhes que o que fizerain, foi vioiar a iei 
para corrigil-a, exorbitando, com a melhor intenção em­
bora, das suas attribuições officiaes_ Meminisse debent 
judices esse muneris sui leges interpretari, NON CON­
DERE: são palavras de BACON, em um dos seus sa­
bios aphorismos. 

Nem ha que estranhar que -sendo o testamento 
uma manifestação de ultima vontade, destinada a pro­
duzir effeito quando aquelle, a quem é attribuida,· já 
não póde ser ouvido, para a. confirmar ou contestar­
o tenham a nossa e as legislações de todos os p,ovos 
cultos cercado de formalidades multiplas, que assegu­
rem a sua autenticidade e ponham, no interesse dos her­
deiros legitimos, o patrimollio do defuncto a coberto das 
fraudes e machinações dos numerosos caçadores de he­
ranças. 

Vem de molde aqui, a este proposito, o seguinte 
conceituoso trecho de RICCr, Dir. Oiv., voI. IrI, pag, 
106 : 

« Togliete aI testamento le sue forme, date 
plena libertá (li testare in un modo qualunque, 
sebbene non possa prescindlersi dallo 'scritto, 
e vi troverete di fronte a dieci testa[menti, cin­
que dei quali, per lo meno, esprimeranno tutt'­
altra volontá che que lIa deI defunto. Dal che 
tlevcsi dedurre cl1e l'osservanza delle formalitá 
prescritte dalla lege a riguardo dei testamenti 
non é cosa da prendersi a gabbo e sulla qua­
la 'Possa passarsisopra con troppa facilitá. Nella 
pratica puó ben presentarsi il caso in cui la 
dimanda di nullitá d'un testamento, per i1 non 
esatto adempimento di una formalitá, apparisca 
Icavillosa, sofística ed eccessivamellte pretenzio­
sa, perchê l'atto ê accompagnato da tali cir­
costanze da allontanare il piú piccolo dubbio 
suU' esatta corrispondenza uella dichiarazione 
colla volontá realmente dichiarata: ma si riflet­
ta, per evitare il pcr1colo di farsi incon sapevol­
mente :superiore alla leggc, chc le prescrizione 
deI Codice non sono dettate per il caso a o b, 
bensi per la gcneralitá diei casi, e che nOn e 
ma.i licito aI magistmto, p:!1· ragioni di equità 
che a riguat·do di un caso 8peciale possono fare 
impressione nel suo ani'llw, piegare la 1egge 
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ed addatarla ai >propri sentimenti, per quanto 
nobili : e generosi essi 'sia'Jwl.» 

Quanto á invocada opinião de J. MONTEIRO, não 
suffraga ella o voto ilp Sr. remtor, porquanto se, :no 
voI. I, pago 311 da sua cito obra, ensina o notavel jurista 
que « sómente !la 11 ullidad e, quando, da inobservancia 
<ta fórma soffre, em sua substancia e vida, a relação de 
direito-nem ali, nem algures, diz que não soffra em 
sua substancia e vida o testamento, a que falte alguma. 
d'as fOr:Illlíl1'idades p,f'6"ceV~iuladas pela lei para a sua. 
validade. 

A respeito das formulas testamentadas, a doutrina 
üe J. MONTEIRO, exposta na nota 4, pago 313, é a. do 
Assento de 10 de Junho de 1817, segundo: o qual as {pa­
lavras do Assento de 17 de Agosto de 1811, condemnat.o­
rias da anteposição, posposição oU substituição por cqui­
ppllencia, ckts fórmas prescriptas ua Drd. L. 4, 'r. 80. 
§ 1°. « nunca se devem entender de uma observancia 
supersticiosa da lei, a qual, olhando só para a '"jettra, 
destrua a sua verdadeira intenção, mas sim das forma­
lidades substanciaes de testamento, as quaes se não 
pôdem, nem devem confundir, com a anteposição, pos­
posição ou substituição de palavras, que tenham a mes­
ma significação, designadas pela palavra equipollencia:, 
ou com a ordem, que parece ser determinada pela ex­
pl'essão do Assento.» 

, Ora, a assignatura do testador, que sabe e p,óde 
assignar, na cedula testamentaria, escJ'ipt.a pOI' outrem, 
é uma formalidade substancial do testamento cerrado, 
formalidade em relação á qual-não havendo outro modo 
de execução que o de escrever o testador, de seu proprio 
Plunho~' o seu nome e sobl'enomes, e na mesma ordem 
constitutiva da sua assigllatura-não se concebe que 
tenha logar, sem a destruição ou alteração desta, a an­
teposição, posposição ou substituição dos ditos nomes 
e sobrenomes por outras palavras da mesma significação. 

Oom muita justeza, pois, acoontúa o collendo Accor­
dam embargado, em um dos seus comlideranàos, que 
exigir, em casos analogos ao vertente, a assignatura 
do testador na cedula test.aTllentaria não é uma « ob­
servancia su'P.ersticiosa da lei, em que se attenda sómente 
ás palavras, com desprezo da verdadeira intenção do 
legislador. )} 

Não procede tambem, para julgar-se secundaria ou 
dispensavel tal formalidade, o ultimo argumento do res-
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peitavel voto que estamos tendo a honra de discutir, 
a saber, que, « se pode fazer testamento cerrado aquelle 
~ue, sabendo escrever, se acha impjossibilitado de l. 

fazer, o que dos autos se deprehende e que nestas 
condições estava o testador, que, fazendo escrever por 
outrem o seu testamento, pediu ao tabellião a sua ap-. 
provação e assignou o respectivo instrumento.» . 

Um testador, que sabe escrever, pode pedir a outrem 
que esoreva o seu testamento, não sómente p3rque se 
ache impossibilitado de escrever, mas ainda porque, pela 
sua má calligraphia ou má redacç~ão, prefira para maior 
perfeição e clareza do acto, o ministcrio ele quem 111e­

lhoI' o possa fazer. 
Como qucr quc seja, porelll, não vcm isso ao caso, 

e, sim, a pr)ssibilida(le ou illlpossibilidade occasional de 
nssignal' o s(~u testamcnto, em que estivesse o testador 
Joaquim Cavalheiro do Amaral; e, a este respeito, a 
p\Üssibilidadc de o fazer, põe-na, como já notámos, fó-' 
ra de duvida o facto de haver elle assignado, no mesmo 
dtin, O instrumcnto de approvaçi-.,o. E, se a hypothese fos-
8C a da impossibilidade de assignar, llullo seria ainda o 
testamento, dcsde que, contra o disposto na cito Ord., o 
não assignou, pelo testador, a pessoa que lh'8 escreveu. 

A admissibilidade do recurso extraordinario inter­
posto da deeisüo final do ~npcrior 'l'ribunal de .Justiça 
do Estado de Santa Catha!'ill<t, c em virtude do qual su­
biram os prcscntes autos ao ::-lup!'cmo Tribunal Fede­
ral, devêl'a processuallllente te!', como qucstão preli­
minar, a prcccdeilcia !la discussão. 

A'drcde, porélll, invertémos a Od'lClll logica proces­
sual, para tratar primeiro da qucstão de meritis ; porque, 
demonstrado ter sido esta julgada 'pelo rrribunal re­
corrido contrariamellte á lei federal aplilicavel,ipso facto 
demonstrado ficaria que o l'ecUl'SO encoutra real apoio 
no art. 59, lII, § lo., letra ([, da Constituição. . 

Ora, aquclla delllonstra(::to, vimos de a fazer- e j 

quer nos parccer, (le modo cúbal-na primeira partc deste 
arrazoado. N aela mais, pOltallto, pl'ecisariamos elizer em 
prol (ia a:elmissibilirlaele do recurso, se, nos seus embar­
gos, lhe não cOlltrapu~esselll os Recorridos os fundamen­
tos ou antes ° fundamellto unico por que nito conhe­
cet{ do l'ecUl'~o ° primeiro julgamellto deste 1'ribunal, 
a fI. 211, fundamellto que, por occasião do segundo, 
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a fI. 227, mantiveram os egregios Ministros ne11e venci­
dos. 

Esse unico fundamento-consistente em que « a lei 
que devia ser applicada, o foi, conforme a interpreta­
ção que lhe deu '0 Tribunal recorrido »-já, nos nossos 
embargos de fI. 218 e respectiva sustentação a fI. 222, 
·refutámol-o de modo irrespondivel, ou a que, pelo mo­
nos, até agora não se respondeu, nem tentou responder. 

Como então expendellios,interpretar a lei o mesmo 
é que conhecer a lei, apprehelldendo o seu verdadeiro 
pensamento, a verdade irá regra pelo legislador estatui­
da para a solução dos casos occorrentes e de que o 
texto é a simples expressão, mais ou menos clara. Nãú 
applica, portaúto, a lei-antes julga contra ella-o juiz 
que, por uma interpretação erronea, adultera-lhe o pen­
samento, emprestando ao texto uma regra diversa da 
que verdadeiramente expyirne 0, por essa falsa regra, 
decide ° caso pendente. 

E, pois nos recw'sos interpostos sob a invocação 
do citado dispositivo constituGÍonal, ha de necessaria­
mente o Supremo Tribunal Federal--para resolver se 
é, ou não, no caso sujeito, cabivel o recLu'so-conh'e­
cer da interpretação que, á lei federal de cuja applica­
ção se questiona, deu o Tribunal recorrido, e pronun­
ciar-se sobre o seu acerto ou desacerto. 

E, se tão decisivas razões não bastam, accrcscen· 
taremos agora outras, não menos decisivas: 

-A primeira, offerece-a o § 20 do art. 59 da Consti­
tuição, preceituando que as Justiças dos Estados, quando 
houvereúl de interpretar leis da União, consultem a ju­
risPTudencia 'd' os ~rribullues Federacs. 

Com effeito-sc, das causas regidas, na sua subs­
tanda, pelas leis da União (que são, pode-se dizer, 
quasi touas, por ser federal em tado o territol'io nacio­
nal o direito substantivo civil, commercial e criminal) 
apenas competem aos tribunaes federaes as especies 
do art. 60 da Constituição e as da jurisdicção originaria 
do Supremo Tribunal Federal (art. 59, n. I e art. 81'), 
e se, como é obvio, nunca terá, com relação a ,essas, 
de ser a jurisprudencia dos tribunaes fei(kraes consul­
tada pelos tribunaes dos Estados, incompetent'es para 
as mesm~:ts,,-iOl'jl~'l-Se manifc;~to, que só ás dn com­
petencia propria destes ultimos,. se refere o dito pre­
ceito constitucional. Mas a formação pelos tribunaes 
federaes de uma jurisprudencia sobre a interpretação 
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das leis federaes, nas eSP.écies em que a respectiva. 
applicação cabe ás judicaturas estadoaes, seria cousa 
inipossivel, se ao Supremo Tribunal Federal, nos feitos 
que' lhe são submettidos por via do recurso do art. 59, 
IlI,a, da Constituição, nãD comp)letisse revêr, para a 
corrigir ou confirmar, a interpretação do tribunal re­
corrido á lei federal questionada: comp3tencia esta, que 
-convêm accentuar-é, no regimen federativo, um p:)s­
tula:do necessario, decorrente da existellcia das duas lua­
gistraturas parallelas-da União e dos Estta,los--cons­
tituindo o uilico meio de assegw'ar a applicação uni­
forme da Constituição e leis federaes," pelos numerosos 
tribunaes dos Estados. . 

-A segunâa assenta no Decr. n. 848 de 1890, art. 
9°., n. lI, § unico, aI. c, onde se dispõe que have:rá, 
recurso para o Supremo Tribunal Federal das sentenças 
dos tribunaes e juizes dos Estados, « quando a inte1'pre­
fação de um preceito constitucional ou de lei federal... 
seja posto em 'questão e a decisão final tiver sido,con­
traria á valid\:l.de do titulo, direito ou privilegio, de­
rivado do preceitp. »-Este dispositivo-se a Constitui­
ção o não reproduziu-sem nenhuma duvida, mante­
ve-o implicitamente no cito art. 59, lII, § 10, a,' des(Íl~ 
que a interpretação da lei é um presupposto logico da 
sua applicação, e a não applicação della dá lugar ao re­
curso 'instituido por esta disposição constitucional. 

-A terceira, e a 'L. n. 221 de 1894 que nol-a ministra 
-essa mesma lei cujo inconstitucional e mal redigido art. 
24 é a arma dos que reduzem a uma quasi ínutilid'l'd.e 
o mencionado recurso, mas que, no art. 13, § 9.°, a!. a" 
declara « illegaes os actos e decisões administrativas 
em razão da não appliçação ou indevida applicaçáo 
do direito vigente,» reconhecendo por-esta forma, que 
a indevida a:pplicaçiio-c, portanto, a indevida interpreta­
ção, de que aquella dimana-tanto va,Je como a não O.'pplfi­
cação da lei. 

-A quarta, finalmente, e de mais alta autoridade, 
é um aresto deste Egregio Tribunal, firmado por nove vo­
tos, lcontra dois apenas. 

Tratava-se da muito controvertida questão, de qual, 
em face do art. 60, d, da Constituição, a Justiça compe­
tent.e-se a federal ou a local para as causas entre 
cidadãos de Esta dos diversos; questão, a respeito da 
qual opinam, uns, que é sempre a Justiça local, por­
que, pela unidade do direito substantivo nacional, tor-
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na-se irrealisavel .o outr.o requisito, da diver'sidélJd'e das 
leis dos Estados, exigido pela Constituição para a COin­
petencia da Justiça Federal-e outros-que é sempre 
e'sta a competente, por dever-se considerar, em razão 
dessa mesma' unidade do direito substantivo, não escrip­
ta a clausula relativa áquelle outro requisito. ° pro'­
prio Supremo TribunaL Federal tem variado de juris­
prudencia, havend.o, de come(,'o e em 'não p.oucos .Julga­
d.os, ad.optado aquella primeira solução, e, em taJlt.os 
outros, consagrado a seglUlda, de certo tempp a esta 
parte. . 
. E', c.om.o se vê, uma questão dc intel'pr·etação. do re­

ferid.o art. 60, el. Pois bem: 110 Accordamde 7 de Julh.o 
de 1908, publicad.o na revista O DIHEI'l'O, voI. 111, 
pago 408, O Suprem.o Tribuual Federal-em recurs.o ex­
ti'aordillario de uma sentollç:a da Primeira Call1ara da 
Côrte de .A ppclla<,:ii.o do Districto Federal, próferida de 
accordo C.o1l1 a primeira das duas interpret a,/)ões c.ol­
lideutcs---- julg.ou' que a Call1ara rccoJ'l'ida dei.rara fle 
applicar a citada disposi<.:ão constituciolla1 c, em C.o11-
&equencia, c.onheceu do recurso c deu-lhe p,r.ovimento. 

Eis, na sua integra, .o dito Acc.ordam: 
Vist.os e relatados estes aut.os, ·ctc. 
C.onhecendo do recm's . .o extl'aol'dillari.o, p.or ter sido 

interposto de seu tença em ultima installcia, emb.ora fosse 
pr.oferida em recurso de aggl'aV.o sobre materia de C.olll­
petellcia, U111a ve;r, que p.oz t('r/l1.o á qucstão e rlei:x:oll 
de applicar a.o C<lf;O o art. 00, letra ri, da. COllstituiç~ã.() 
Federal (art. 59, § 1°, lotra a, da cito C.onst.), Ic.omo se 
vê d.o Acc.oJ'(tam l'ccol'l'ido a f1. 2-1, quo confirm.ou a llde­
cisão de primeira insLancia a ti 20 v: 

Accordal1l dar provilllellt.o a.o recurs.o, para annul­
lar, c.omo annullam, i.odo .o pr.ocoss.o, attcnta a inc.om­
petencia da justi~·.a l.oeu.l, pura nolla conor a causa, 
que é da c.ornpetcncia da justiça fe(toraI, eX-l,i da cit. 
disp.osição d.o art. 60, letra d, vist.o screm as partes 
domiciliadas elll Estad.os diITcl'entes, c.om.o d'Os aut.os 
se mostra. Paguem os rec.orrid.os as custas. 

Suprem.o 'rl'Íbuual Federal, 7 de .Julho de 1909. 

PÍ1~d({hibci de Mattos, P.M. RspiJlo1a.-A. A. Car­
doso lle CaslTo.- J()(IO Pedro. -lI. do [;}sPJl'ito Santo, 
vencid.o. Entendi ser c.ompetentc a justiça local, pel.os 
motivos exp.ost.os em idelltic.os julgados.---G. Natal.­
Canuto SaraiNt.-André C(u;Ja.fcanti. --Pedro 1~es8a.-- Ma-
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nuel Murtinho, vencido na p'!'eliminar.-Ribeiro de Al­
meida.-Ep,itacio Pessoa. 

Ha aind,a nos embargos de fl. 235 duas allegações, 
que, pela sua patente improced,encia deixariamos passar 
em silencio, se não pudesse isso parecer desconsideração 
ao d~stincto patrono adverso. 

São ellas: 
a) que, pela nullidade do testamento questionatdo, 

não ficam os Embargantes excluidos da herança; por­
que, como filhos e netos natnraes, preferem, na suc­
cessão legitima do de cujus, aos Embargados, seus ir­
mãos germanos; 

b) que o Accordam embargado de fI. 227 v., ten­
do-se limitado a declarar nullo o testamento, não impor­
ta para os (Embargante::; a o'briga~'ão de restituirem aos 
Embargados a herança e, muito menos, visto serem 
possuidores de boa fé, os accessorios e rendimentos 
della. 

Acode log'o esta pergunta: mas entü,o, por qm~ embar­
garam os Reoorrid,os Ullla sentença que, a ser l'1ssim, 
lhes teria dado ganho de caua? 

Porque assim não é, bem sabendo o seu illustre ad-
vogado: , 

1.0 que os filhos natmaes sómente são herdeiros 
legitimos do pae, quando reconhecidos por este em es­
criptura publica 'ou tCRtamcnto: testamento 1){ilido, não 
se precisa dizer, 

20 que o julgado não comprehellde só a decisão ex­
plicit.ament.e 7-)J'Oll unciad,a na sentell~~a, mas ainda, quan­
do isso occorra, a que, como uma consequencia neces­
saria, implicitamente se contenha naque]Ja (Aubry et 
Rau, Di1-.Civ., 4.<1 ceI., vo1. 80, pago 371; Lacoste, -; La 
chosc jugée, 11S. 237 e seguintes; Lament, Dir. Oi!'., vol. 
20, n. 34; Garsonnet, Pl'océd. Oiv., voZ.TIl, pago 240, no­
ta 13; Gatti, DeU'aut. deZ giurlicato civ. ns. 10 e seguin­
tes); e tal é o caso do Accordam de fls.~"'227 V., ol1idie 
da decisão formal, annuIlatoria do testamento, pelo qual 
o de cuju.s reconheceu os Embarguutes seus filhos .e 
netos naturaes e os instituiu seus herdeiros, decorre ir­
refragavelmente, corno "decisãoimplicita, a 'de, ~~r a 
herança devolvida aos mais pl'oximos r:a"entes legItllnos 
collateraes, que são os Embal'gados,-e devolvida ;com 
os seus accessol'Íos e rendimentos desde a morte do de-
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funto, como é de direito (Oorrêa TelIes, Doutr. das Ac­
ções, § 122). 

Entretanto-como, no avisado dizer de Talleyralld, 
« les choses qui vont sans dire vont enc.o're mieux en 
les disant »-será conveniente que assim o declare ago­
ra formalmente o Supremo Tribunal Federal, para cortar 
chicanas na execlwão. Rio, 22 d~ Novembru de 1910. 
Joaquim A'ntunes de Figueiredo Junior. 

ACCOR/)ÃO DE FLS. 250 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 
extraordiuario, em grau de embargos, em que são embar­
gantes D. Mada Tolotilla OavallJeiro do Amaral e outros 
e embargados Ooronel Bento Cavalheiro do Amaral e 
outros: 

O Supremo Tribunal Fed,eral considerando que p, Jus­
tiça locai do Estado de Santa Qli.hal'illa não applicou 
á especie dos autos a 01'4. Liv. 4(1, tit. 80, § lu, nem 
o Assento de 17 de Agosto de 1811, em face c!0E\ quaes 
é nullo o testamento em 'quest11o, desprcza os embargos, 
e confirma o accordam embargado. 

Oustas pelos embargantes. 
Supl'emo Tribunal Federal, 26 de Junho de 1911. 

H. 'do Espírito Stmto P.-Pedro Lessa, relato!'. -A.maro 
.Ga'/)alcamli--M. Espillo1a, vencidtO. 

necebia os embargos para l'estabelecer o primeiro 
accordão de8te 'l'ribunal á fls. 211, que não conheceu 
do recurso por 1l&0 8Cl' caso doIle, pois !la especie o Tri­
bunal do .t<.:8tado applicou a Ord. conforme a inten-
1)retaç11o qúe deu de a.ccordo com 08 principias de direito, 
considerando que existindo a assignatura do testador 
no instrumento de approvação do testamento ent.regue 
ao tabeIl.ião pelo proj)rio testador, estava cumprida a 
lei e sabida ri verdade, que não póde ser sacrificada 
a qualquer formalidade escusada. . 

Leoni Ramos, vellc~c~o--Andl'é Cavalcant'i-Camdu 
. Saraiva, vencido, nos mesmos termos do voto do SI' Mi­
nistro M. Espinola-Manocl Mudinho, vencido-Muniz 
Bn,.",c to--1-líbciro de 11.6melida;-D orlo /1'l0do Cunha.., 

Fui pre~ollte, A. A. CO'rdoso de Castro. 
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